
EDITO ANTOtt  FRANCHINI 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI  
BARIRI -  ESTADO  DE SAO PAULO  

AUTÓGRAFO no 41/2022  
Projeto de lei complementar n° 04/2022 — Autoria: Poder Executivo 

Lei no de de de 2022 

0 Presidente da Câmara Municipal faz saber que, em sessão 
ordinária realizada no dia 18 de julho de 2022, a  Camara  
aprovou a seguinte lei ordinária: 

Dispõe sobre alteração na referência dos 
empregos públicos de Agente Comunitário de 
Saúde e Agente de Combate às Endemias, de 
acordo com a Emenda Constitucional n° 120, de 
05 de maio de 2022.  

Art.  10  Fica alterada a referencia dos empregos públicos de Agente Comunitário de Saúde e 

Agente de Combate às Endemias, contidos na Lei Municipal n° 3.309, de 2022, e alterações posteriores, 

passando da referência 129 para a referência 141.  

Art.  2° A alteração prevista no  art.  10  da presente lei vem dar cumprimento à Emenda 

Constitucional n° 120, de 05 de maio de 2022.  

Art.  30  Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Bariri, 18 de julho de 2022. 

Presidente da Câmara Mu 
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